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.1MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 V	 iinbrin

Ite
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10650.001220/91-05

Sessal de:	 20 de outubro de 1993 	 ACORDAI] no: 203-00.777
Recurso no:	 91,3M
Recorrente:	 GUILHERME CAVALCAMTI DE MELLO (ESPOLIO)
Recorrida z	 VKV [PI UBERABA - MC

IlR - COBRANÇA A MAIOR - Desde que comprovado que
Li Arca do imóvel foi efelivamente reduzida há
varies anos, afigura-se correta a nitificaçjie do
lançamento :, porqunnto nenhum tributo deve ser
exigido Indevidamente. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos ob presentes ¡Autos
de recurso interpoSto por GUILHERME CAVALCAMTI DE MELLO
(ESFOLIO).

ACORDAM os Membros da Terceira tmara de Segunde
Conselho de Conlribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

séai das Sesstles,,,,,<- n 20 de outubro de 1993.
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Participnnmi„ ainda, do presente jul g amento, Wg Conselheiros
RICARDO unTE: RODRIGOES. MARIA IHE •EZA VASCONCELIOS DF: ALTEADA,
SERGIO AFAHASIELL, El : DERAM?: FERRAZ DOS SAMMS, CELSO ANGELO
LISBOA DALLUCCI e SEBASTIA0 BORGES TADUARY,,
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Processo no	 10650.001220/91-05

Recurso no:	 91.344
Acercno no:	 203-00.7/7
Recorrente:	 GUILHERME CAVALCANTI DE MELLO (ESPOLIO)

RELA 1. ORIO

Conforime Net .1-Plemm,1A) de fls. 02, exige-se do
Contribuinte. acima identLfIcado o recolhimento de Crt
.t..494.53.4,07, a título de Impaste Sobre a Propriedade Territoral
Rural, Taxa de Serviços Cadastrais, Contribua Parati scal e
Siudical, CNA e CONTAM, cw-raásrmrt~i ao exercicio de 1991 do -
imóvel de. sua propriedade denominado "Fazenda Sc,t :José do
tijuco", cadastrado no INCRA sob o código 022.053.022.329-9,
lecAlizado no Município de Uberaba

Incerviermado	 com	 a exid(.,ncia	 constante	 dn
mencionado documento de lq s. 02, o notificado procedeu	 à
Ingaminaaw de fls. 01, alegando que o iffil51.„ eblete do
lançamento de ofício, está com área total difer~e (a (fiais) do
que realmente possui, Para comprovar suas alegaçOes anexa (fs
documentos de fls. 03 a 12.

ManilatxJ .L..)-sc. o 11~ às fls. 13, informando que a
alteraçA?c, cadastral apresentada pelo Contribuinte, com o obJetivo
de reduzir a área de imóvel, foi acolhida, porém com efeitos
tributários somente a partir de •:e >(e 	 de 1992.

A fls. 16/17, a xartoridade julgadora de primeira
instancia, atraves da Decix0áo no 611/92, julgou procedente n
lançamento consubstanciado na Notificawao de l'is. .07 0 baseando-só
nos fundamentos a sóquir tnmvicritw

"Cumpre,	 inic.ialmente,	 frisar	 que	 o
lançamento do UR ó efetuado com base nas
informa0es	 apresentadas	 ao	 INCRA	 pelos
ortprietArios, titulares do domínin átil ou
possuidores, a qualquer titulo, de imóveis rurais,
obri(tmffias a prestar declaraç go para cadastro, nos
prazos e segundo as normas fixadas na logislaçZ(o
de regOncia.

No caso presente, os dados utilizados na
formaliza0o da exigrância foram extraldos da9
ir to rma Oes a presen tada 9. pelo con tr1 bui n te. em)
1996v onde consto que o inovei. se constitui de uma
área de 1.00‘1,0 ha.

Nenhuma snlicitaço tempestiva do alteraçgo
cadristit foi ca)licitada, tendo a roduç go de área
sido comunicado apenas em 25/11/91 (fls. 05), aram
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a nirost I. tu i 0.1"o do lançamento reforonte ao
exercícito de 1991 (18/10791 - notificaç'an de fls.
02), o crie fere o disposto no paragrafro lei do
artigo 147, da Lei no 5172/66 - CIN.

ritado	 d i sposi t1 rir ei	 lemAl reza	 que	 "a
rf.st:111CAção	 dn cl eciara0o por iniciativa 	 do
preprio dec:laran te, guando vise a roduzir ou a
excluir tribu.to, se e admissivel mediante
comprovaçao der erro em que se funde, e antes. de
notificado o lançamento".

Poder-se-ia, por outro lado, alegar o direito
A reduçao legal prevista no artigo 50, parágrafo
5p, d6 Lei no 4504/64, Corn A vedar:taci do artigo lo,
da Lei no 6746, do 10/12/29, que faculta aw
proprietArio do imtivel rural a reduçáti de ate 90•
do valor do imposto devido, calculada em funçáo do
grau de stiliza010 e da eficiencia na exploraça'o
da teroni„

Todavia, para que teel r'eduç. 3.'m Ticea usufr'uída
O necessário, nos termos do par:agrário 62 do artigo
50 da mencionada Lei no 1504/64, que o imposto dos;
exO rcícios anteriores esteia devidamoilte qu:MUerei.

Mo caso prosenlii„ conforme listagem de fls.
14, o interessado, na data do lan:.;:amen to do
exer . ricio 1991„ ~ Oe MOCOMOOAVA COM A (SHAMAOM
regular'izada relativamente ae rfR do 1990 e, por
conseguinte,: ne10 tinha direito aos benefícios da
roduçrlio do :iMpOOOO.,"

Á inda	 i r nes.i uri a d o „ 	 o	 ettintribu.into•	 recorre
tormielsti‘~in te.., a es te Len sei ho , fls. 20/25, e x ponde) otAúlo

- ArgomentaçUes que, por motivo de eCOMOMia processual e maior
ft:lel:siado As altrga0es expendidas, leio em sosso. Pine 5ta, AO
no- 27, cepia x er Dgr Aí ica do documento encaminhado ao INCRA.

E o relatei-rio,.

'

-----------.

	

	 ,ri



• ..	 33-?.

4*
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E NANEJAMEWM

.1 	tfP*4

	

~o'	 SEGUNDOCONSELHODECOWMIBUINTES

Processo noz	 10650.001220/91-05
Acv~o ingr 203-00.777

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

-h-atm-RD:c-se de espólio, a representante comprovou
nos autos a reduc'ào da área do imóvel rural, cujo lançamento do
IIR 'SM discote. Todavia, o INCRA, PM face da intempestividade da
aprese~o da D.P., concordou em reduzir o tributo,
proporcionalmente às dimens0es da área, somente sml 1992, apesar
de o lançamento em questSIi ser relativo a 1991.

Neutra alegmào, a Recorrente diz que numa
impurinaçã'o. apresentada em 1904, onde se discutia lançamentos
anteriores, que informara ao INCRA sobre a segunda venda parcial
do imóvel.

Come niIci me trata do discussào sobre O beneficia
fiscal prruidfdo no art. 50, parágrafo Sp. , do Estatuto da Terra,
cuia 1ruiçã1+ emtá vinculada A inexistencia de debito antoriereo
e, em face do atenuante tratar-se de espólio, deverá, a meu ver,
par' uma questjàe de jumtiça, ser adequado o valor do lançamento à
efetiva área do imóvel rural.

Inclumive, como no processo estào anexadas as
Certid0e3 do Registro de Imóveis. onde constam os nomes dom
atuaim. propifóàtári(is„ com a área já limitada, nada impede que a
autoridade lançadora proceda à exigencia do tributo dos
respectivos adquirentem.

Inc.lumive, caso resolvesse quitar' a 14efificaçaki em
quensUão, o Recorrente provalmente sairia vencedor numa a0ii de
repeticào de indébito, isto com o anus de mucumbencia a ser
arcada pelos cofres püblicos da Unflo, pois teria plenas
condicSes para comprovar o recolhimento a c naior.

Diante do exposto e de mais que consta dos autos,
conheço do recurso e dau-lhe proviimcnto, no nentido dp a.00.Lnr a
exigCncia do IIE ás reais dimensges do imóvel rural do
ContrilmJinte.

Sali das Sa s - - •. Ji 20 .e outubro de 1993.
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